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PROJETO DE LEI Nº 12/2020 de 08 de outubro de 2020 
 

 
 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
PRORROGAR O PRAZO REFERENTE À DOAÇÃO DE 
TERRENO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito 
Santo faz saber que o Poder Legislativo do Município de 

Jerônimo Monteiro-ES APROVOU e o chefe do Poder Executivo 

SANCIONA a seguinte Lei:  

 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

prorrogar por até 6 (seis) meses o disposto no Art. 3º da Lei 

Municipal 1.766/2019. 

 

Parágrafo Único – Caso haja novamente justificativa que remeta 
ao Art. 3º da lei descrita no “caput”, fica autorizada a 
prorrogação via decreto. 
 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Jerônimo Monteiro - ES, 08 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Prefeito Municipal 
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Mensagem – Projeto de Lei nº 12/2020 
 

 

Jerônimo Monteiro, ES, 08 de outubro de 2020. 

 

 

 

Senhor Presidente e demais vereadores, 
 
Conforme conta do Processo Administrativo nº 3.423/2020, que 

segue em anexo, em face da Pandemia do Novo Coronavírus a 

empresa cujo terreno foi doado como política de fomento teve 

suas atividades paralisadas, havendo, desta forma 

justificativa legal para a prorrogação. 

 

Assim, aguardamos a apreciação dessa Colenda Câmera o sentido 

de que seja o mesmo devolvido com a devida aprovação por 

entendermos que será um passo a mais para promovermos a 

fomento e o desenvolvimento econômico de nosso patrimônio. 

 

 

Cordialmente. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Prefeito Municipal 

 


